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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SP 
 

 

Ao vigésimo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte quatro, às 8h reuniram-se 

em reunião ordinária nas dependências da Câmara Municipal, sito a Praça dos Três 

Poderes nº 02, nesta cidade, os conselheiros listados no final desta ata. Ao iniciar a 

reunião a Sra. Presidente saudou os presentes e começou a tratar do que segue: I) 

Ofício nº251/2024 Audiência Pública Frente Parlamentar do Desenvolvimento Social do 

Estado de São Paulo. Programa “Nota Fiscal Paulista”. II) Ofício nº00355/2024 – PRBC - 

Informa a renúncia do conselheiro tutelar Marcio Calsoni como coordenador e a 

eleição da nova coordenadora a conselheira Ana Lara Zanetti Gil. III) Convite: Palestra 

“A importância do fortalecimento de ações entre CMDCA’s e Organizações da 
Sociedade Civil em favor das crianças e adolescentes”. IV) Convite: Mesa Redonda 

“Mudanças Climáticas: Ação do homem, impactos sobre a saúde e desafios da ciência”. 
V) Convite: Palestra “Prevenção Criminal”. VI) Convite: “Frente Parlamentar em Prol da 
Vida e da Família” e “Parlamento Jovem 2024”. VII) Ofício de nº 00388/2024 – 

referente a apresentação da estatística do primeiro trimestre da prestação de serviço 

pelos conselheiros tutelares. VIII) Apresentação do Projeto “Educação Ambiental” pela 
Guarda Mirim para o Projeto Itaú Social 2024 onde a plenária foi desfavorável a 

inclusão neste ano devido ao tempo hábil e necessidade de contratação de uma 

empresa para realização de diagnóstico das prioridades do município. IX) Assessoria 

para o Plano de Ação e Aplicação, e Capacitação não será possível a contratação neste 

ano devido a lei de licitação sendo apresentado uma prévia deles. Tendo terminado os 

assuntos, a Sra. Presidente deu por encerrada a reunião. Participaram desta reunião os 

seguintes conselheiros: Mary Cristina da Cruz, Caroline Ianguas de Souza Mantovani, 

Tiago Martins de Moura, Jonas Mantovani Silva, Libércio Donizete Martins, Franciane 

de C. Colpani Machado, Samuel Bálico G. da Silva, João Pedro S.S (ouvinte), Cristiano 

dos Santos (ouvinte).  
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